
INSTRUMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÃ?Ã?ES

DescriÃ§Ã£o

Os instrumentos auxiliares representam ferramentas procedimentais que otimizam e modernizam os
processos licitatÃ³rios, permitindo maior eficiÃªncia, economia e flexibilidade nas contrataÃ§Ãµes
pÃºblicas. A Lei 14.133/2021 sistematizou esses procedimentos no CapÃtulo X, consolidando prÃ¡ticas
que jÃ¡ existiam de forma esparsa na legislaÃ§Ã£o anterior e introduzindo inovaÃ§Ãµes importantes.

Esses instrumentos nÃ£o substituem a licitaÃ§Ã£o, mas atuam como mecanismos complementares
que viabilizam contrataÃ§Ãµes em situaÃ§Ãµes especÃficas ou que preparam e estruturam processos
licitatÃ³rios futuros.

Credenciamento

Conceito e Natureza JurÃdica

O credenciamento Ã© um procedimento auxiliar de natureza nÃ£o excludente, onde a
AdministraÃ§Ã£o estabelece critÃ©rios objetivos e permite que todos os interessados que os atendam
possam ser contratados simultaneamente ou sequencialmente. Diferentemente da licitaÃ§Ã£o
tradicional, nÃ£o hÃ¡ competiÃ§Ã£o entre os participantes para definir um vencedor Ãºnico.

HipÃ³teses de Cabimento

A Lei 14.133/2021 estabelece trÃªs situaÃ§Ãµes especÃficas em que o credenciamento pode ser
utilizado:

ContrataÃ§Ã£o Paralela e NÃ£o Excludente

Aplica-se quando Ã© viÃ¡vel e vantajoso para a AdministraÃ§Ã£o realizar contrataÃ§Ãµes
simultÃ¢neas em condiÃ§Ãµes padronizadas. Exemplo clÃ¡ssico: credenciamento de laboratÃ³rios
para realizaÃ§Ã£o de exames mÃ©dicos onde mÃºltiplos prestadores podem atender a demanda
concomitantemente, sem exclusividade.

SeleÃ§Ã£o a CritÃ©rio de Terceiros

Nesta modalidade, o beneficiÃ¡rio direto da prestaÃ§Ã£o escolhe o contratado dentre os credenciados.
Ã? o caso tÃpico do credenciamento de estabelecimentos de ensino para receber estudantes
bolsistas, onde o aluno escolhe a instituiÃ§Ã£o, ou credenciamento de oficinas mecÃ¢nicas para
reparos de veÃculos onde o usuÃ¡rio seleciona o prestador.

Mercados Fluidos
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Refere-se a situaÃ§Ãµes em que hÃ¡ flutuaÃ§Ã£o constante de valores e condiÃ§Ãµes contratuais,
inviabilizando a seleÃ§Ã£o por licitaÃ§Ã£o tradicional. Exemplo: credenciamento de agÃªncias de
viagem para emissÃ£o de passagens aÃ©reas, cujos preÃ§os variam constantemente.

Regras Procedimentais ObrigatÃ³rias

O procedimento de credenciamento deve observar requisitos essenciais:

Publicidade Permanente: Edital de chamamento deve estar disponÃvel em sÃtio eletrÃ´nico oficial,
permitindo cadastramento contÃnuo de novos interessados. NÃ£o hÃ¡ prazo de encerramento.

CritÃ©rios de DistribuiÃ§Ã£o: Quando o objeto nÃ£o permitir contrataÃ§Ã£o imediata de todos os
credenciados, devem ser estabelecidos critÃ©rios objetivos de distribuiÃ§Ã£o da demanda (rodÃzio,
proximidade geogrÃ¡fica, capacidade tÃ©cnica, etc.).

PadronizaÃ§Ã£o: O edital deve prever condiÃ§Ãµes padronizadas de contrataÃ§Ã£o e definir o valor
(exceto na hipÃ³tese de mercados fluidos).

Registro de CotaÃ§Ãµes: Em mercados fluidos, a AdministraÃ§Ã£o deve registrar as cotaÃ§Ãµes
vigentes no momento da contrataÃ§Ã£o para comprovaÃ§Ã£o de economicidade.

VedaÃ§Ã£o Ã  SubcontrataÃ§Ã£o: NÃ£o Ã© permitido o cometimento a terceiros do objeto sem
autorizaÃ§Ã£o expressa.

DenÃºncia: Qualquer parte pode denunciar o credenciamento nos prazos fixados no edital.

O credenciamento NÃ?O Ã© modalidade de licitaÃ§Ã£o, mas sim procedimento auxiliar. QuestÃµes
de prova frequentemente tentam confundir o candidato neste aspecto. O credenciamento possui
natureza nÃ£o competitiva e nÃ£o excludente, caracterÃsticas incompatÃveis com o conceito de
licitaÃ§Ã£o.

PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o

Fundamento e Objetivos

A prÃ©-qualificaÃ§Ã£o Ã© um procedimento tÃ©cnico-administrativo destinado a selecionar
previamente licitantes ou bens que atendam requisitos estabelecidos pela AdministraÃ§Ã£o,
facilitando e acelerando licitaÃ§Ãµes futuras. Funciona como uma â??habilitaÃ§Ã£o antecipadaâ?•.

Objeto da PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o

A prÃ©-qualificaÃ§Ã£o pode abranger dois objetos distintos:

PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o de Licitantes: SeleÃ§Ã£o prÃ©via de fornecedores que reÃºnam condiÃ§Ãµes
de habilitaÃ§Ã£o para participar de futura licitaÃ§Ã£o ou de licitaÃ§Ãµes vinculadas a programas de
obras ou serviÃ§os objetivamente definidos.
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PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o de Bens: SeleÃ§Ã£o prÃ©via de produtos que atendam exigÃªncias tÃ©cnicas
ou de qualidade estabelecidas pela AdministraÃ§Ã£o.

CaracterÃsticas Procedimentais Fundamentais

Abertura Permanente: O procedimento fica permanentemente aberto para inscriÃ§Ã£o de
interessados, nÃ£o havendo prazo de encerramento.

Dispensa Documental: Quando aberta a licitantes, podem ser dispensados documentos que jÃ¡
constarem do registro cadastral.

ExigÃªncia de Qualidade: Quando aberta a bens, pode ser exigida comprovaÃ§Ã£o de qualidade
mediante testes, certificaÃ§Ãµes ou laudos.

Prazo de AnÃ¡lise: A AdministraÃ§Ã£o tem prazo mÃ¡ximo de 10 dias Ãºteis para examinar a
documentaÃ§Ã£o, devendo determinar correÃ§Ã£o ou reapresentaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio,
visando ampliar a competiÃ§Ã£o.

CatÃ¡logo Administrativo: Bens e serviÃ§os prÃ©-qualificados devem integrar o catÃ¡logo de bens e
serviÃ§os da AdministraÃ§Ã£o.

SegmentaÃ§Ã£o: A prÃ©-qualificaÃ§Ã£o pode ser realizada em grupos ou segmentos conforme
especialidades dos fornecedores.

ExtensÃ£o e Validade

PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o Parcial ou Total: Pode abranger alguns ou todos os requisitos tÃ©cnicos ou
de habilitaÃ§Ã£o, sempre assegurando igualdade entre concorrentes.

Validade Temporal:

MÃ¡ximo de 1 (um) ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo
NÃ£o pode superar o prazo de validade dos documentos apresentados

Publicidade: Licitantes e bens prÃ©-qualificados devem ser obrigatoriamente divulgados e mantidos
Ã  disposiÃ§Ã£o do pÃºblico.

Efeitos para LicitaÃ§Ã£o Subsequente

A licitaÃ§Ã£o que se segue Ã  prÃ©-qualificaÃ§Ã£o poderÃ¡ ser restrita a licitantes ou bens prÃ©-
qualificados. Trata-se de faculdade, nÃ£o de obrigaÃ§Ã£o.

O edital de prÃ©-qualificaÃ§Ã£o deve conter informaÃ§Ãµes mÃnimas sobre o objeto futuro, a
modalidade, a forma da licitaÃ§Ã£o e os critÃ©rios de julgamento. Isso permite que os interessados
avaliem se tÃªm interesse e condiÃ§Ãµes de participar.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 3
colegadeclasse.com.brINSTRUMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÃ?Ã?ES



Procedimento de ManifestaÃ§Ã£o de Interesse (PMI)

Conceito e InovaÃ§Ã£o Legislativa

O PMI Ã© um procedimento pelo qual a AdministraÃ§Ã£o solicita Ã  iniciativa privada a propositura e
realizaÃ§Ã£o de estudos, investigaÃ§Ãµes, levantamentos e projetos de soluÃ§Ãµes inovadoras para
questÃµes de relevÃ¢ncia pÃºblica. Representa importante ferramenta de aproximaÃ§Ã£o entre setor
pÃºblico e privado para desenvolvimento de projetos complexos.

Procedimento de InstauraÃ§Ã£o

Inicia-se com publicaÃ§Ã£o de edital de chamamento pÃºblico, conferindo ampla publicidade e
oportunidade de participaÃ§Ã£o. O procedimento Ã© aberto, permitindo que qualquer interessado
apresente propostas.

Regras sobre Estudos e Projetos

DisponibilizaÃ§Ã£o: Estudos vinculados Ã  contrataÃ§Ã£o e Ãºteis Ã  licitaÃ§Ã£o, realizados pela
AdministraÃ§Ã£o ou com sua autorizaÃ§Ã£o, ficam Ã  disposiÃ§Ã£o dos interessados.

Ressarcimento: O vencedor da licitaÃ§Ã£o deverÃ¡ ressarcir os dispÃªndios correspondentes aos
estudos utilizados, conforme especificado no edital.

Direitos e ObrigaÃ§Ãµes do Proponente

A legislaÃ§Ã£o estabelece regras claras sobre as consequÃªncias da participaÃ§Ã£o no PMI:

AusÃªncia de PreferÃªncia: A realizaÃ§Ã£o de estudos NÃ?O atribui ao realizador direito de
preferÃªncia no processo licitatÃ³rio subsequente. Visa-se preservar a isonomia e competitividade.

NÃ£o Obrigatoriedade de Licitar: A AdministraÃ§Ã£o NÃ?O Ã© obrigada a realizar licitaÃ§Ã£o
apÃ³s receber os estudos. Trata-se de mera faculdade.

InexistÃªncia de Direito ao Ressarcimento AutomÃ¡tico: A participaÃ§Ã£o no PMI NÃ?O implica,
por si sÃ³, direito a ressarcimento de valores envolvidos na elaboraÃ§Ã£o dos estudos.

RemuneraÃ§Ã£o pelo Vencedor: Os estudos sÃ£o remunerados somente pelo vencedor da
licitaÃ§Ã£o, sendo vedada, em qualquer hipÃ³tese, a cobranÃ§a de valores do poder pÃºblico
diretamente.

Requisitos para AceitaÃ§Ã£o

A AdministraÃ§Ã£o deve elaborar parecer fundamentado demonstrando:

AdequaÃ§Ã£o e suficiÃªncia do produto/serviÃ§o para compreensÃ£o do objeto
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Compatibilidade das premissas com as reais necessidades do Ã³rgÃ£o
Metodologia que propicia maior economia e vantagem

PMI Restrito a Startups

InovaÃ§Ã£o importante da Lei 14.133/2021: possibilidade de PMI restrito a startups
(microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte) de natureza
emergente e com grande potencial, que se dediquem Ã  pesquisa, desenvolvimento e
implementaÃ§Ã£o de soluÃ§Ãµes tecnolÃ³gicas inovadoras de alto impacto.

Requisito: Exige-se validaÃ§Ã£o prÃ©via fundamentada em mÃ©tricas objetivas para demonstrar
atendimento das necessidades administrativas.

O PMI Ã© ferramenta de fomento Ã  inovaÃ§Ã£o e Ã  participaÃ§Ã£o privada no desenvolvimento de
soluÃ§Ãµes pÃºblicas, mas nÃ£o gera direitos automÃ¡ticos ao proponente. QuestÃµes de concurso
frequentemente cobram os limites e consequÃªncias da participaÃ§Ã£o no PMI.

Sistema de Registro de PreÃ§os (SRP)

Conceito e Natureza JurÃdica

O Sistema de Registro de PreÃ§os Ã© um procedimento auxiliar pelo qual a AdministraÃ§Ã£o,
mediante prÃ©via licitaÃ§Ã£o, registra preÃ§os de fornecedores para futuras e eventuais
contrataÃ§Ãµes. NÃ£o gera obrigaÃ§Ã£o de contratar, mas cria expectativa de direito ao fornecedor
registrado.

DiferenÃ§a Fundamental: LicitaÃ§Ã£o vs. ContrataÃ§Ã£o

Importante compreender: O SRP envolve duas fases distintas:

1. LicitaÃ§Ã£o para registro de preÃ§os: Procedimento competitivo que define os preÃ§os
registrados

2. ContrataÃ§Ã£o derivada da ata: Futuras contrataÃ§Ãµes que podem ou nÃ£o ocorrer

A existÃªncia de preÃ§os registrados nÃ£o obriga a AdministraÃ§Ã£o a contratar (art. 83), facultando-
se realizaÃ§Ã£o de licitaÃ§Ã£o especÃfica se devidamente motivada.

ConteÃºdo ObrigatÃ³rio do Edital

O edital para registro de preÃ§os deve dispor sobre:

Especificidades do Objeto: Inclusive quantidade mÃ¡xima de cada item que poderÃ¡ ser adquirida.

Quantidade MÃnima: A ser cotada de unidades de bens ou serviÃ§os.

PreÃ§os Diferenciados: Possibilidade de prever preÃ§os diferentes por:
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Locais de realizaÃ§Ã£o ou entrega distintos
Forma e local de acondicionamento
Tamanho do lote
Outros motivos justificados

Flexibilidade Quantitativa: Possibilidade de licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao
mÃ¡ximo previsto, obrigando-se nos limites dela.

CritÃ©rio de Julgamento: Menor preÃ§o ou maior desconto sobre tabela de preÃ§os de mercado.

AlteraÃ§Ã£o de PreÃ§os: CondiÃ§Ãµes para modificaÃ§Ã£o dos preÃ§os registrados.

Registro MÃºltiplo: Possibilidade de registrar mais de um fornecedor no mesmo preÃ§o do vencedor,
com preferÃªncia pela ordem de classificaÃ§Ã£o.

RestriÃ§Ãµes: VedaÃ§Ã£o Ã  participaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o em mais de uma ata com mesmo objeto
durante a vigÃªncia, salvo registro de quantitativo inferior ao mÃ¡ximo.

Cancelamento: HipÃ³teses de cancelamento da ata e suas consequÃªncias.

CritÃ©rio de Julgamento por Grupo de Itens

O julgamento por grupo somente Ã© admitido quando demonstrada:

Inviabilidade de adjudicaÃ§Ã£o por item
Vantagem tÃ©cnica e econÃ´mica evidente
IndicaÃ§Ã£o de critÃ©rio de aceitabilidade de preÃ§os unitÃ¡rios mÃ¡ximos no edital

Regra especial: ContrataÃ§Ã£o posterior de item especÃfico do grupo exige prÃ©via pesquisa de
mercado e demonstraÃ§Ã£o de vantagem (art. 82, Â§2Âº).

Registro sem IndicaÃ§Ã£o de Quantitativo Total

Excepcionalmente, permite-se registro apenas com unidades de contrataÃ§Ã£o, sem total, nas
situaÃ§Ãµes:

Primeira licitaÃ§Ã£o para o objeto sem histÃ³rico de demandas
Alimento perecÃvel
ServiÃ§o integrado ao fornecimento de bens

RestriÃ§Ãµes: ObrigatÃ³ria indicaÃ§Ã£o do valor mÃ¡ximo da despesa e vedada participaÃ§Ã£o de
outros Ã³rgÃ£os na ata (art. 82, Â§4Âº).

Requisitos para Obras e ServiÃ§os de Engenharia

O SRP pode ser usado para obras/serviÃ§os de engenharia desde que:

Exista projeto padronizado, sem complexidade tÃ©cnica e operacional
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Haja necessidade permanente ou frequente da obra/serviÃ§o

Procedimento de IntenÃ§Ã£o de Registro de PreÃ§os (IRP)

Na fase preparatÃ³ria, o Ã³rgÃ£o gerenciador deve realizar procedimento pÃºblico de intenÃ§Ã£o de
registro com prazo mÃnimo de 8 dias Ãºteis para:

Possibilitar participaÃ§Ã£o de outros Ã³rgÃ£os na ata
Determinar estimativa total de quantidades

Dispensa: Quando o Ã³rgÃ£o gerenciador for Ãºnico contratante.

AdesÃ£o Ã  Ata (Carona)

Ã?rgÃ£os que nÃ£o participaram do IRP podem aderir como nÃ£o participantes, observando:

Requisitos ObrigatÃ³rios:

Justificativa da vantagem da adesÃ£o
DemonstraÃ§Ã£o de compatibilidade dos valores com mercado
PrÃ©via consulta e aceitaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o gerenciador e fornecedor

Limites Quantitativos:

Por Ã³rgÃ£o aderente: atÃ© 50% dos quantitativos registrados para gerenciador e participantes
Limite global: mÃ¡ximo do dobro do quantitativo registrado, independente do nÃºmero de
aderentes

AbrangÃªncia Federativa:

Atas federais, estaduais ou distritais: podem aderir Ã³rgÃ£os de qualquer esfera
Atas municipais: apenas Ã³rgÃ£os municipais podem aderir

ExceÃ§Ãµes aos Limites:

AdesÃ£o exigida para transferÃªncias voluntÃ¡rias federais (execuÃ§Ã£o descentralizada)
AquisiÃ§Ã£o emergencial de medicamentos e materiais mÃ©dico-hospitalares de ata do
MinistÃ©rio da SaÃºde

VedaÃ§Ã£o: Ã?rgÃ£os federais NÃ?O podem aderir a atas estaduais, distritais ou municipais.

A â??caronaâ?• ou adesÃ£o Ã© tema frequente em provas. Memorize: 50% por Ã³rgÃ£o aderente,
dobro no total, vedaÃ§Ã£o de federal aderir a ente subnacional.

Prazo de VigÃªncia

Ata de Registro: 1 ano, prorrogÃ¡vel por igual perÃodo se comprovado preÃ§o vantajoso.
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Contrato Derivado: VigÃªncia estabelecida conforme disposiÃ§Ãµes da ata.

CondiÃ§Ãµes Gerais de Funcionamento

O SRP exige:

RealizaÃ§Ã£o prÃ©via de ampla pesquisa de mercado
SeleÃ§Ã£o conforme procedimentos regulamentares
Desenvolvimento obrigatÃ³rio de rotina de controle
AtualizaÃ§Ã£o periÃ³dica dos preÃ§os registrados
DefiniÃ§Ã£o do perÃodo de validade
InclusÃ£o de licitantes que aceitem preÃ§o igual ao vencedor

AplicaÃ§Ã£o a Inexigibilidade e Dispensa

O SRP pode, regulamentarmente, ser utilizado em hipÃ³teses de inexigibilidade e dispensa quando
envolver aquisiÃ§Ã£o por mais de um Ã³rgÃ£o ou entidade.

Registro Cadastral

Sistema Unificado Nacional

A Lei 14.133/2021 estabelece sistema de registro cadastral unificado disponÃvel no Portal Nacional
de ContrataÃ§Ãµes PÃºblicas (PNCP), promovendo padronizaÃ§Ã£o e eficiÃªncia em Ã¢mbito
nacional.

CaracterÃsticas do Sistema

Publicidade: O sistema Ã© pÃºblico, amplamente divulgado e permanentemente aberto.

AtualizaÃ§Ã£o: ObrigatÃ³ria realizaÃ§Ã£o de chamamento pÃºblico pela internet, no mÃnimo
anualmente, para atualizaÃ§Ã£o de registros e ingresso de novos interessados.

VedaÃ§Ã£o: Proibida exigÃªncia de registro cadastral complementar pelo Ã³rgÃ£o licitante para
acesso a edital e anexos.

LicitaÃ§Ã£o Restrita a Cadastrados

A AdministraÃ§Ã£o pode realizar licitaÃ§Ã£o restrita a fornecedores cadastrados, atendidos critÃ©rios,
condiÃ§Ãµes e limites regulamentares, com ampla publicidade dos procedimentos de cadastramento.

InclusÃ£o tardia: Admite-se fornecedor que realize cadastro dentro do prazo previsto no edital para
apresentaÃ§Ã£o de propostas.

Procedimento de InscriÃ§Ã£o
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O interessado pode requerer inscriÃ§Ã£o ou atualizaÃ§Ã£o a qualquer tempo, fornecendo elementos
necessÃ¡rios Ã  habilitaÃ§Ã£o previstos na Lei 14.133/2021.

ClassificaÃ§Ã£o: O inscrito Ã© classificado por categorias e grupos segundo qualificaÃ§Ã£o
tÃ©cnica e econÃ´mico-financeira, conforme regras objetivas divulgadas em sÃtio oficial.

Certificado: Ao inscrito Ã© fornecido certificado, renovÃ¡vel quando atualizar o registro.

AvaliaÃ§Ã£o de Desempenho

InovaÃ§Ã£o relevante: A atuaÃ§Ã£o do contratado serÃ¡ avaliada pelo contratante, que emitirÃ¡
documento comprobatÃ³rio com menÃ§Ã£o ao desempenho na execuÃ§Ã£o contratual e eventuais
penalidades.

CritÃ©rios: AvaliaÃ§Ã£o baseada em indicadores objetivamente definidos e aferidos.

Cadastro de Atesto: A anotaÃ§Ã£o de cumprimento de obrigaÃ§Ãµes condiciona-se Ã 
implantaÃ§Ã£o e regulamentaÃ§Ã£o do cadastro de atesto, em atendimento aos princÃpios da
impessoalidade, igualdade, isonomia, publicidade e transparÃªncia.

Finalidade: Possibilitar implementaÃ§Ã£o de medidas de incentivo aos licitantes com Ã³timo
desempenho.

AlteraÃ§Ã£o, SuspensÃ£o ou Cancelamento

A qualquer tempo pode ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que deixar de
satisfazer exigÃªncias legais ou regulamentares.

ParticipaÃ§Ã£o Condicionada

O interessado que requerer cadastro pode participar de processo licitatÃ³rio atÃ© a decisÃ£o
administrativa, mas a celebraÃ§Ã£o do contrato fica condicionada Ã  emissÃ£o do certificado.

O registro cadastral unificado no PNCP representa importante avanÃ§o na desburocratizaÃ§Ã£o e
transparÃªncia das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas, reduzindo custos operacionais e facilitando o acesso de
fornecedores Ã s licitaÃ§Ãµes em todo o territÃ³rio nacional.

PrincÃpios AplicÃ¡veis aos Instrumentos Auxiliares

Embora nÃ£o sejam licitaÃ§Ãµes propriamente ditas, os instrumentos auxiliares submetem-se aos
princÃpios constitucionais e legais da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica:

Legalidade: ObservÃ¢ncia estrita aos requisitos e procedimentos legais.

Impessoalidade: CritÃ©rios objetivos que impeÃ§am favorecimentos.
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Moralidade: Conduta Ã©tica e proba em todas as fases.

Publicidade: TransparÃªncia e ampla divulgaÃ§Ã£o dos atos.

EficiÃªncia: OtimizaÃ§Ã£o de recursos e resultados.

Isonomia: Igualdade de condiÃ§Ãµes entre interessados.

Competitividade: AmpliaÃ§Ã£o do universo de participantes.

Aspectos Comuns aos Instrumentos Auxiliares

RegulamentaÃ§Ã£o

O art. 78, Â§1Âº determina que os procedimentos auxiliares obedecerÃ£o a critÃ©rios claros e
objetivos definidos em regulamento, conferindo ao Poder Executivo competÃªncia para disciplinar
aspectos procedimentais especÃficos.

Procedimento de Julgamento

O art. 78, Â§2Âº estabelece que o julgamento decorrente de prÃ©-qualificaÃ§Ã£o e PMI seguirÃ¡ o
mesmo procedimento das licitaÃ§Ãµes, garantindo seguranÃ§a jurÃdica e observÃ¢ncia das regras
processuais.

DistinÃ§Ã£o Conceitual Fundamental

Instrumentos auxiliares NÃ?O sÃ£o modalidades de licitaÃ§Ã£o. SÃ£o ferramentas
procedimentais que:

Preparam ou estruturam licitaÃ§Ãµes futuras (prÃ©-qualificaÃ§Ã£o, PMI)
Viabilizam contrataÃ§Ãµes em situaÃ§Ãµes especÃficas (credenciamento)
Otimizam mÃºltiplas contrataÃ§Ãµes (SRP)
Facilitam habilitaÃ§Ã£o (registro cadastral)

JurisprudÃªncia e Entendimentos dos Tribunais

Tribunal de Contas da UniÃ£o

O TCU tem jurisprudÃªncia consolidada sobre diversos aspectos dos instrumentos auxiliares,
especialmente quanto ao Sistema de Registro de PreÃ§os:

AcÃ³rdÃ£o 1.233/2012-PlenÃ¡rio: â??O Sistema de Registro de PreÃ§os nÃ£o se confunde com
contrataÃ§Ã£o. A existÃªncia de preÃ§os registrados nÃ£o obriga a AdministraÃ§Ã£o a firmar as
contrataÃ§Ãµes que deles poderÃ£o advir, sendo facultada a realizaÃ§Ã£o de licitaÃ§Ã£o especÃfica

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 10
colegadeclasse.com.brINSTRUMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÃ?Ã?ES



para a aquisiÃ§Ã£o pretendida, assegurada preferÃªncia ao fornecedor registrado em igualdade de
condiÃ§Ãµes.â?•

AcÃ³rdÃ£o 2.622/2019-PlenÃ¡rio: Consolidou entendimento de que a adesÃ£o (carona) deve ser
excepcional, fundamentada e limitada aos percentuais legais, sob pena de desvirtuamento do instituto.

Superior Tribunal de JustiÃ§a

AgInt no REsp 1.765.456/PR: â??O Sistema de Registro de PreÃ§os constitui procedimento que visa
Ã  racionalizaÃ§Ã£o das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas, permitindo que a AdministraÃ§Ã£o registre
previamente os preÃ§os para futuras e eventuais aquisiÃ§Ãµes.â?•

SÃºmulas AplicÃ¡veis

Embora nÃ£o existam sÃºmulas especÃficas do STF ou STJ exclusivamente sobre os instrumentos
auxiliares da Lei 14.133/2021 (por ser legislaÃ§Ã£o recente), alguns enunciados tradicionais sobre
licitaÃ§Ãµes aplicam-se subsidiariamente:

SÃºmula 331 do TCU: â??A participaÃ§Ã£o em procedimento licitatÃ³rio, por si sÃ³, nÃ£o caracteriza
interesse jurÃdico para fins de legitimaÃ§Ã£o ativa em aÃ§Ã£o judicial visando Ã  sua anulaÃ§Ã£o.â?•

Este entendimento aplica-se tambÃ©m aos instrumentos auxiliares que envolvam procedimento
competitivo (prÃ©-qualificaÃ§Ã£o, PMI).

AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica e Estudos de Caso

Caso 1: Credenciamento de LaboratÃ³rios

MunicÃpio precisa realizar exames laboratoriais para servidores. A demanda Ã© constante mas
variÃ¡vel. SoluÃ§Ã£o: credenciamento paralelo de laboratÃ³rios que atendam requisitos tÃ©cnicos,
permitindo que mÃºltiplos prestadores compartilhem a demanda conforme capacidade e proximidade.

Caso 2: PrÃ©-QualificaÃ§Ã£o para Programa de Obras

Estado planeja programa plurianual de construÃ§Ã£o de escolas padronizadas. SoluÃ§Ã£o: prÃ©-
qualificaÃ§Ã£o de construtoras com capacidade tÃ©cnica e econÃ´mica adequada, facilitando
licitaÃ§Ãµes subsequentes especÃficas para cada escola.

Caso 3: PMI para Projeto Complexo

UniÃ£o deseja implementar sistema integrado de gestÃ£o de resÃduos sÃ³lidos com soluÃ§Ãµes
tecnolÃ³gicas inovadoras. SoluÃ§Ã£o: PMI aberto para que empresas especializadas apresentem
estudos e projetos, sendo o vencedor da licitaÃ§Ã£o futura responsÃ¡vel por ressarcir os estudos
utilizados.
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Caso 4: SRP para Material de EscritÃ³rio

Ã?rgÃ£o federal realiza licitaÃ§Ã£o para registro de preÃ§os de materiais de expediente. ApÃ³s o IRP,
diversos Ã³rgÃ£os estaduais e municipais aderem Ã  ata, respeitando os limites de 50% por Ã³rgÃ£o e
dobro do total.

Os instrumentos auxiliares representam evoluÃ§Ã£o significativa na gestÃ£o de contrataÃ§Ãµes
pÃºblicas, incorporando flexibilidade sem renunciar aos princÃpios fundamentais da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica. O domÃnio deste conteÃºdo Ã© essencial para aprovaÃ§Ã£o em concursos de Ã¡reas jurÃ­
dicas, administrativas e de controle, sendo tema recorrente em provas de tribunais, ministÃ©rio
pÃºblico, advocacia pÃºblica e carreiras de auditoria.

A compreensÃ£o profunda dos conceitos, requisitos, limites e distinÃ§Ãµes entre cada instrumento
auxiliar, combinada com a anÃ¡lise da jurisprudÃªncia e da aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica, proporciona ao
candidato vantagem competitiva significativa nas provas objetivas e discursivas.

Recomenda-se resoluÃ§Ã£o sistemÃ¡tica de questÃµes de concursos anteriores, elaboraÃ§Ã£o de
mapas mentais comparativos e revisÃ£o periÃ³dica dos dispositivos legais, sempre atentos Ã s
atualizaÃ§Ãµes regulamentares e aos precedentes dos tribunais superiores e de contas.
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